
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira – Recife, 21 de Junho de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.114

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 (Terça-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE CABO
         

1.1.0.Requerimento Despachado

OBJETO: RESERVA REMUNERADA 
 
1. CABO PM Mat. 21124-9  DOBSON ALVES DO NASCIMENTO, requer passagem para a 

Reserva Remunerada, à pedido.
2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, tendo em vista não possuir o 

tempo mínimo necessário para aposentadoria conforme estabelece o art. 89, da Lei nº 6783/74;
3. A DGP-1, DGP-2 e 18º BPM,  para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº 033/2010/DGP-9)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Cabo

1.1.1. Despachado do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Coordenador da Guarda Patrimonial nº. 136, datado de 30 de junho de 2009. 
Sindicante: Maj. RRBM Mat. 105146-4 – Elias Pilar Campos. 
Sindicado: Cb RRPM Mat. 104004-9 – Severino Ferreira Calado. 
Fato a apurar: Possível irregularidade praticada pelo sindicado.

    
Vem à apreciação deste Diretor de Gestão de Pessoas cópia dos autos da Sindicância acima 

descrita, instaurada com o objetivo de apurar fato contido na Informação prestada pelo Maj. RRBM Mat. 
105146-4 – Elias Pilar Campos – Supervisor da Guarda Patrimonial, datada de 25 de junho de 2009, que 
versa sobre possível envolvimento do sindicado em fornecimento de fardamento da PMPE a meliantes para 
a prática de delitos.

O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume, em 
Relatório de fls. 35 e 36, a cujos termos abaixo me reporto, que a presente Sindicância identificou crime e 
transgressão disciplinar parte do sindicado. 

Da análise das peças que compõem os autos verifica-se que no dia 22 de junho de 2009 o 
sindicado foi recolhido ao CREED em cumprimento ao Mandado de Prisão Preventiva expedido pelo Juiz 
de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Camaragibe-PE, decorrente do indiciamento no Inquérito 
Policial nº. 099029011.00071/2009-1, que apurou ação de meliantes que praticavam assaltos a Bancos e a 
Carros fortes, alguns usando a farda da PMPE, em uma Operação chamada “Operação Capibaribe”, que 



                                                   BOLETIM  INTERNO DA  DGP Nº A 1.0.00.0114                                                 03
                                                              21 DE JUNHO DE 2010
________________________________________________________________________________

chegou ao envolvimento do sindicado no fornecimento dos fardamentos. 
Informa o sindicado em seu Termo de Declaração neste procedimento administrativo que 

conhece o ex-Policial Militar, Irajá da Silva Barros, há cerca de 20 (vinte) anos e que adquiriu o fardamento 
da PMPE uma vez que ele alegou que está retornando a Corporação, entregando-lhe a quantia de R$ 600,00 
(seiscentos reais) para aquisição dos uniformes, informando também que não sabia o motivo pelo qual o ex-
PM Irajá teria sido excluído da Corporação.

No entanto, no Termo de Qualificação e Interrogatório prestado no dia 22 de junho de 2009, na 
Delegacia de Polícia de Repressão ao Roubo, o sindicado informou que sabia que o Sr. Irajá ficou preso por 
17 (dezessete) anos por assaltos e tentativa de homicídio, dizendo inclusive que o objetivo daquele em 
adquirir os fardamentos era para matar uma pessoa. 

Destarte, verifica-se que o sindicado faltou com a verdade quando declina uma versão diferente 
daquela anteriormente prestada e que também se constata o envolvimento do sindicado com meliantes, 
conduta reprovável e não esperada por uma agente do Estado, que denigre a imagem da Corporação, 
ferindo a honra, o pundonor Policial Militar, a ética e a moral. 

Diante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1.Discordar dos termos constantes da solução proposta;
2.Submeter o Cb RRPM Mat. 104004-9 – Severino Ferreira Calado a Conselho de Disciplina;
3.Remeter cópias do Relatório, Solução e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 

Coordenador da Guarda Patrimonial;
4.Providenciar o devido arquivamento das cópias dos autos, nos assentamentos do Sindicado na 

DGP-7;
5.Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

        

____x____
                                           

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 
   

                                       
 
CO N F E R E: 

____________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA

 Diretor Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA
“Antecipo  o alvorecer do dia e clamo; na tua palvra espero confiante.” (Salmo 119.147)


